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CAllDmATOS A CAB.GOSDA ABlIA D'JlA'ÚDlJ!~E D~

CAPIlLAo DAS CABBlImAB lVIILr.l'.AB.l!IS.LEI Ir!!

7479/86, ARTIGO 11, • 82• DISPOSITIVO CUJA

CONSTr.rUCIOITALIDADII FOI AllGUÍDA ITA ADI-DI'

8044, PlIIlTDJIIITTEDE JULGAlIIDIIITTO.DECISAo DO

TJDFT BM COl\JTBOLlB DD'USO DA

COlrSTr.rUCIOITALIDADE DB TAL ITOBMATIVO.
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Senhora Proouradora-Geral Adjunta. para Assuntos do Consultivo,

1. - Pelo Memorando nQ 234/20 17-PROPESjPGDF, a Sra. Proouradora-Chefe
daquela Espeo1aJ1zada.sugeriu a elaboração de parecer jurídioo quanto à. exígênoía de altura

.~ Q.Q QQiIl.~da.t.Qs.& ~QS...a& -áirea dQ -s.aúQ.QQ Q.Q~1ã..Q c:ia.s. ~~-mW..t.a.t.'es.-. ~~

em jurisprudência de nossas Cortes, visando a orientar as Corporações para que seja

excluída. tal condição nos edita.1sdos oonoursos, para os menoionados cargos (fls. 2/56). J,..i.\
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1 '!
2. - Por determ1n.a.ção da Sra. Procuradora-Geral do Dj,strito Fide~, v19ram o~
autos para. pronunc1a.mento acerca da questão posta (fls. 66). ! ...

Ílo relat6rlo.
Folhan· 59
Processo n° O&JXW.54LtfiJif
RUbriCa:1'Q. PrY1C- MatrIcula: 43182.6

3. - Vejamos, inc1a.lmente, que o artigo 11, § 21l, da. Lei Feq.eraJ. nll 7~79/86

(Estatuto dos Bombeiros-Militares do CBMDF)assim preconiza.:

'\ ,
"Art. 11. Para matricula nos cursos de formalt0 dos

estabelecimentos de ensino bombeirO-m~1tar, ~lé~ da~-+'"' ,.

condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão
intelectual e psicológica, altura, sexo, capacidade física,
saúde, ídoneídade moral, obrãgações eleitorais e, se do

sexo masculino, ao serviço militar, é necessário
aprovação em testes toxicoI6~cos,"bem assim a
apresentação, conforme edital para o concurso, de

4.i..m.Q-ffi.ª 4.Q QQ{l.Qlv..ª~ 4.Q Q-ªªRl-Q -m.~44.QQ~4.Q QtU~mQ

superior, reconhecido pelo Ministério da Educação

(Redação dada pela Lei nll 11.134/06).

(...)

§ 22 O. limite. mfnlmo. d. altura para matricula a que se

ref.re o caput do, com o. pi. nus e cabeça d.scoberta, d.

um m.tro •••••• nta C8ntlmetro. para homens. um metro

e ciD.quenta • cinco C8nUmetro. para mulhere •. (Re4&Çã.O

dada pela Lei nll 12.086/09)."
(marquei)

4. - Tal requisito legal vem sendo reitera.da.mente rechaçado por nossos
Tribun.a.1s, com suporte nos dizeres do artigo 61l e 37, da. Constituição Federal, que

estabelecem:
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"Art. 5 o T~do. sl.ó iguais p~rant~ a 14!~ise,~ di, ~n91.~
de qualquer nature.a, garantindo-se aos brasUeiros e

-.- • 'V""

aos estrangeiro. residente. no Pais a :inviolabilidade
\lO ~

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 1,
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ( ...)

f .'.i ,.

PRqCURADORIA.GE~l DO DIST~ITOFEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL •
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

'Art. 37. A admínístração .püblíea direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos ,principios de
legálidade, impe.soalidade, moralidade, publicidade e
efici'ncia e, também, ao seguinte:

'\:,.
I, os cargos, empregos e nmções públ1cas são acessíveis aos

~ ~, , 't!f
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei,..•
assim comoaos estrangeiros, na forma da lei;

II- a investidura em cargo ou emprego públ1codepende de
aprovação prévia. em concurso públ1code provas ou de provas
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo
ou emprego, na forma prevista. em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão decla.ra.doem lei de l1vre
nomeação e exoneração;

(...)"
(assinalei)

5. - A regra geral, portanto, é o acesso de todos aos cargos públ1cos, salvo
l1m1ta.çõesdeoorrentes de lei. Tais ressalvas podem ocorrer, por exemplo, em razão da
idade, da altura."da colação de .grau em nível superior ou do tempo de prática profissional.
Entretanto, elas só sãó legitimas se forem flxa.da.s,de forma razoável, para. atender' às
exigências das funções do cargo a ser preenchido.
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é. - No que pertine especia.lmente ao requisito legal de altlFa mínima para

.i '" li:; .••'/11

~SO. nas. Gol"lWl'aQD.es.MUitares. d{),DJ.S:tlito.F~d~ral~ O. -Supremo. 'lTib.un.al F~deJ;'ala.sslnl

assentou:

U·D.lREIT0 ·ADMINIS.'l'RATIV0. 4QlIQ1lB8Q~ÚJHalC.Q •.

POLÍCIA lIIDLr.1'All. CAllGO DEI PSICÓLOGA. IIXIGbCIA

DE ALTlJIlA lIoÚ1\TD4A. CONSONÂNCIA DA DECISÃO., ti

RECORRIDA COM A JURISPRUD~NCIA CRISTALIZADANO.". ,"'., '.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ~CUR:~O
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.

"'t.
REELABORAÇÃODA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO
VEDADONA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA.VIOLAÇÃODO

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES NÃO
CONFIGURADA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM

06.12.2012.

O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes

do que assinalado na deois&o agravada, do diverge da

jurisprudência ftrmada no imbito deste Supremo Tribunal

I'ederal. Entender de modo diverso demandaria a

reelaboração da moldura fática delineada no acórdão de

origem, o .que torna oblíqua. e reflexa eventual ofensa,
lns.us.0,e.tivel,p.o.rtanto., -de. v1a.biliaar -o :o.o.nh~c1ment.o. -do.
recurso extraordinário.

Q ~~a.m.é. da..le~da.dQ. <los. a.ws.a..d:mtms.t.J>a..tivQs.ne]..QI'QqQr
Judic1á.r1o não ofende o princípio da separação dos Poderes.

Precedentes.

As razões do agravo regimental não se mostram aptas a
1nfI.rmar os fundamentos que Iastrearam a decisão agravada.

Agravo regimental conhecido e não provido. (AG.REG. NO

RECURSOEXTRAORDINÁRIOCOMAGRAVO773.613/ RJ,
Relatora Ministra Rosa Weber, DJe de 19.12.14)"

(g.n)~Lr
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7. - CoIbe-se do voto da M1l:!iStra:Relatora do acimar-------~--~~----_passagens a seguir (inteiro teor juntado às fls. 8/18):

Conforme consignado, o entendimento adotado no ac6rd1.o.
recorrido do diverge dajurisprudincia firmada n9 iD1-bi~
deste Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não pá.
falar em afronta. aos preoeitos constatueíonaís ínvooados no

to.
recurso, a teor da decisão que desa.tlouo agravo, ver~:

(...)

'Registrado pela Corte de origem: '1'0%'9080 reconhecer a
ineldstincia de razoabilidade quanto ao crit6r1ode altura
tmpollto ao cargo de »8ic6Ioga, uma vez que, em
pertencendo aos quadros de saúde, em regra do integrarA
a policia ostelUliva, para a qual se exige determinada
compleiçlo ftsica em razão da natureza excepciODalda
tun9i-o a ser exercida', reputo a decisão reoorrida em
consonânoía oom o entendimento vertido na. parte final da
Súmula 683 do Supremo Tribunal Federal (o limite de idade
para a ínscríção em concurso públioos6 se legitima em face do
.art, !(I1t,.xxx,. -<la.. CQB8.~, ,q~Q ~a 'e.~{'jW1~

pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido).
Acerca da exigincia em apre~Q~.para,*fb;uLd~__~QCl à

carreira mUltar, igualmente em car,o afeto 1 á;rea da
saúde, colhoo seguinte precedente:

'DECISÃO:O presente recurso extraord1ná.r1ofoi interposto
contra acórdão que entendeu constitucionalmente inviável a
exigência.de altura mínima (1,6Bm), prevista. em edital de
concurso para o ingresso na. oarreira de Ofl.oiaJBombeiro
M1l1ta.rde Saúde do Distrito Federal. OE. Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, ao apreciar essa
oontrovérsia.constitucional, proferiu decisão oonsubstanciada ~5

~ "'-~'-"'.~~-.'j--' :~-i'_.", --.:#""':';'::;" .-:' -, :::.": ~~:' P',c, ",., .••• ' ....•- ! -;.}'~J ! Y" •. ·~ •• t-· -'--?i-'" '~ç ~'NnTUl!5:::ii!&z""'51''' P'-'~3' .;,'••..•__ .• -- -,-.,.----'
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em acórdão assim ementado: 'APELAÇÃO..,l}.DMINISTRATIVO.•...~ -:-....r~-
~{t]l:tt~ l)~ lM~Q6a.mn;,ID~E ~CA DQifE~I;'Qq.
CONCURSOPÚBLICO.MÉDICO DO COB.PODII-BOlIIBlIIIBOS. ",'
])0 '"DIS~B.r.t'O."~lIIDlIIB.AL.",l!IXI@DrCIA"..D1l~BSrAmBA

,., 0-

lIÚNDVIA. AusbCIA DE BAZOABJLmADE. 1 - Não há

imposs1b1l1dade ~uridioa do pedido quando o o'Qteto da.
demanda. é edital de ooncurso püblíco supostamente eivado de

~
tlegalídade e inoonstituolona.l1da.de, vez que tais vícios podem

, 'f

ser examinados pelo Poder Judioiário forq~e pão se
oonfundem oom o mérito administrativo. 2 - Não há,~' ~
impedimento para que a lei formal estabeleçe, requisitos e

condições espeoifloos que devem apresentar os candidatos a
determ.1na.dos cargos públicos, desde que estejam de acordo
com a natureza do cargo, resguardando-se, com isso, os

princípios e normas oonstitucionais relativos à aoess1b1l1dade

aos cargos e empregos públ1cos. 3 - Os requisitos
diferenciados de pdmf.slo, portanto, devem revestir-se de
razoabilidade, o que nI.o se verltlca na exigincia de que o
candidato a médico otorrino1yiDgologista do Corpo de
B~~~!f.P.~_d~:,;t!l.!~~l':!l.i\tII'«1.teDha.e8taturamfntma. 4 -
Apela.Qão oonheoida. e não provida..' A parte reoorrente, ao

~e.d'U.Zb.'o, -a,p.el~ extremo. o.ra.. em exa.ra.e.. sus:teatQ\l., que. o.
Tribunal 'a quo' teria transgredido os preceitos insoritos nos

arts. 5\ 'oaput', 37., 'oaput' e inciso rr, 42•.~ IR, e 142, S 3\
inciso X, todos da.Oonstítuíção da República.

(...)

Na rea.l1dade, a Jurisprudlncia desta Suprema Corte, ao
examinar a questAo concernente à eHipulaçAo legal de
altura mfnima para efeito de inscrJ.9I.o em.concuraopúblico
e preenchimento de cargos públicos, passou a analisá-la em

I

função e na perspectiva do critério da razoabilidade (RTJ

169/1039, E.eI. Min. MARCOAURÉLIO- RE 194.952jMS, ReI.
Min. ELLEN GRACIE), de tal modo que o desatendimento, pelo
lêgiSlatIer, dSSsà eí"11íéí"1etIe' 'erdSm ':m:à.ter!à.11iéifISrá. 'tl'PàdüZ.fp ~CO

. , '. Procuradoria Especialda Atíyidadc Consultiva
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1. '-li 'i
situação configuradora de ofensa ao, princípiO da
proporcionalidade.Impende considerar, neste ponto, que se
imp6e, ao legislador, no processo de prod1J9&onormativa,
formular regras cujo conteúdo material revele-se
impregnado do necesÃriO coet1cientede rasoabUielade.

(...)

Quanto à aleg~ violação do art. 211 ~ ~~ ~df:Y~' o
Supremo ;riJ?u.nal I'ederal entende qllf tO e1:e ': ~
ICllgaUdadedos ato. administrativos pelo Poder J' ciár10

"!i \li ..;;;ií,
do viola o principio ela separa~o de 'tpodere•.•• Nesse..- "".
sentido: RE 417.408- AgRfRJ, ReI. Min. Dias Toffol1,la
Turma, DJe 26.4.2012; ARE 655.080-AgRjDF, ReI. Mm.
GUInar Mendes, 2a Turma, ·DJe ·09.fh2Q12..·as.te. .aasJ.ln
ementado:

'~a.Vf). ·I;'egUnen~_ em. recUl'S~e-ma.oX-'EUJlâr1.o~.om .a,gr~v@...-2..
Direito Adm1n1stra.tivo.3. Concurso público. 4. Controle
.Judioial dos atos administrativos quando eivados de
ilegalidade ou abuso de poder. Possibilidade. Ausênoia de
violaçãoao Princípioda separação de Poderes. Precedentes do
STF.5. Disoussãoacerca da existência de ilegalidadee quanto
à apreoíação do preenchimento dos requisitos Iegaís, pela
agravada, para investidura no cargo públioo de magistério
estadual. Neoessário reexame do conjunto fático-probatório
da leg1s1a.c;ãoinfraconstituoional e do edital que rege o
certame. Provídêneíasvedadas pelas súmulas 279, 280 e 454.
Precedentes. 6. Ausência de argumentos capazes de 1nfirmar
a decisão agravada. 7. .Agravo regimental a que se nega
provimento.'

(...)."
(realoei)
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Não obstante a farta jurisprudênoia índíoada, esta Casa JUl'Ídioa ~ ilrme no
;, '" '!,f,' ~

entendimento de ser inviável a negativa de oumprJ.mento a texto de lei vigente - .no caso, a
4~ to'

imposição de altura mínima prevista no artigo 11, § 22, da Lei Federal n2 7479/86, quando
se tratar de bombeiros m1l1tares de saúde e capelães do CBMDF.Somente a declaração de
inconstitucionalidade de tal dispositivo é que autorizaria sua não observância.

8. -

9. - Cumpre registrar nesse passo que o referido texto de lei é objeto da
ADI 5044-DF, com a seguinte decisão monocrática do Ministro Teori Zavasoki em
16.9.13:

"Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade (AJ?I),. com
• !

Pedido de medida ümínar, aruízada pela antão Pro~ora-"'U ~"..,.~_.,

Geral da. Repúbl10a (pGR) em exeroíoío, em.fac~ do.." aR d9
art. 11 da Lei J'ederal7.479, de oa de junho de 1986, (na.

" t
redação oonferida l>ela Lei Federal 12.086,. de 06 de
novembro de 2009), a qual 'Aprova o Estatuto dos Bombeiros-
M1l1tares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá
outras provídêncías.'

A inicial alega, em sintese, que a norma impugnada, ao fixar
llmite mfnimo de altura para matricula nos 0U1'80S de
formavao também para o IDgressonos Quadros de Oficiais
Bombeiros lIIUitares de Saúde e de capelAe., vio~

""seguintes dispositivos constituciona.1s: (i) ~. 5,111'o,f,Pu:
(prínoípío da isonomia); (11) art. 37, oa,P1fJ. Jprin~iOf! ~
impessoalidade, da moralidade e da efl.ciên~~i; e ~111?tart.39,,;
§ 311o art. 711,XXX,da.Constituição da.Repúbl;1caF~q.er~tiva
do Brasil (CRFE/1988).

Considerado o lapso de tempo desde a edição do ato normativo
ora ímpugnado (quase 4 - quatro - anos ao momento do
aJ.uizamento desta AD:q, e diante da relevlncla da matéria
constitucional suscitada e de seu espectal significado para
a ordem .octal e a sepranva-jurl4ica,. mostra-se adequada a.
adoção do rito do art. 12 da Lei 9.868, de 10 de novembro de J.tS

Procuradoria Especial da Atividade C'l!lSultiva
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f
1999, razão pela. qual determino:

a.) solioitem-se a.s ínrormaçõea definitivas, a. serem presta.da.s
no prazo de 10 (dez) diasj e

b) em seguida., remetam-se os a.utos ao Advogado-Geral da.
União e a.o Prooura.dor-Geral da. Repúblioa., suoessivamente,
no pra.zo de 6 (oinoo) d1a.s,para. a.devida. ma.n1f~S~~~"
Publique-se. Intime-se. Brasil1a., 16 de setembro de 2013. "

I

(g.n.)

10. - A Prooura.doria.-Gera.l da. Repúblioa. prestou as informa.ções abaixo,
re.que-rende. -ae, fina.! -e -oo-nheoimento e preeed-ên-e-la. -da. A-qã-e Direta. d-e
Inoonstituoiona.lida.de:

"Consoante expõe a. petição 1n101a.l,a.pesar de o reqUisito de
altura. m1n1ma.ter sido veioula.do por meio de lei formal, no
presente caso, sua. ímposíção não se mostra. razoável aos
oandida.tos a. oargos de médioo e de oa.pelão do Corpo de
Bombeiros M1l1tardo Distrito Federal (CBMDF).

A jurisprudênoia. do Supremo Tribuna.! Federal :fhtmou
entendimento de que fa.tores de dísorímínação para. ingresso
no serviço públioo, ta.! oomo a. f1xa.ção de l1m1tes mínimos de
altura., devem estar relaeíonedos oom as funções a. serem
exeroídas pelo ocupante do oargo:

Conourso públioo. Altura. mínima." Requisito. Tra.tando-se de
oonourso para. o oargo de esorivão de políoía, mostra.-se
desarrazoada. a. exigêno1a. de altura. mínima., da.das as

a.tribUições do oargo, para. as quaís o fa.tor altura. é

irrelevante. Preoedente (RE 160.466, ReI. Min. Maroo
Aurélio, DJ, 07.06.99) STF. 1· Turma. Reourso
extraordinário 194.962/MS. Rela.tora.: Ministra. ELLEN
GRACIE. 11/9/2001, unãaíme. D1ár10 da. Justtoa., 11 out. J.j.,~
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2001,p.18.

CONCURSOPúBLICO- FATORALTURA.Caso a caso, há. de
perqu1r:l.r-sea sintonia da exigênoia, no que implioa fator de
tratamento d1fereno1a.docom a funQão a ser exereída, No
âmbito da.pOl101a.,ao oontrário do que ooorre oom o agente em
si, não se tem oomo oonstituoional a exigênoia de altura
mínima, oonsiderados homens e mulheres, de um metro e
sessenta para a hab1l1ta.Qãoao oargo de esorivão, o~a
natureza é estritamente esoriturária, muito e~~Qra ~p.1~l
elevado STF. 2' Turma. RE 160.466IMS. Rel.: l\4,1.n. ~CO
AURÉLIO.16/12/1998, unoDJ, 7 m.a.1o1999, p. 12.

Em julgamento reoente, a Primeira Turma. do Supremo
Tribunal Federal acolheu o mesmo entendimento, ao
proolamar a ilegitimidade de exigênoia de teste de aptidão
físioa em oonourso voltado a preenoher oargo de médioo
integrante da.oarreira polioial m1l1ta.restadual (sem destaque
no original):

RECURSO EXTRAORDINÁRIORESERVA DE PLENÁRIO.
Desoabe oonfundir reserva de Plenário - artigo 97 da.
ConstituiQão Federal - oom interpreta.Qão de normas legais.
CONCURSOPúBLICO - PROVADE ESFORÇOmSIC0. 0..0 a
caso, hA d. perq1liril"-.. a .intonla da exiginoia, no que
ImpUoa fator d. tratam.nto cUfereno1adoa partir da f1m910
a 881' exerot4a •• 10 •• tem como constitucional a .x.tcinc1a
de prova desproporcional à habW.tqlo ao car,o d. m64ico
STF. li T. Agravo regimental no agravo de instrumento
712.683/SE. Rel.: Min. MARCOAURÉLIO.14/6/2013, uno DJ
eletrônioo, 31 maio 2013.

Em todos esses julgados, assentou-se que exigêno1a.s à
pa.rt1oipa.Qãoem oertames - sejam de altura míníma, sejam de
aptidão em teste ãsíoo - se devem ater ao prinoipio da.
proporoionalidade. Logo, revela.r-se-ão válidas tão somente ~YJ
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Conquanto o requ1s1to previsto pela norma impugnada seja
legitimo para bombeiros militares que atuem diretamente na
prevenção e extinção de incêndios" em resgates, buscas e
salvamentos, aflgura-se irrazoável e desproporcional. - e

portant.o ofensivo ao ·prinoipiQ-da. -iaOROmla., - .quandQ'eJé,gldo.

em face de candidatos a médicos e capelães bombeiros
militares. cuj,as atividades precipuas consistem no trat:a.ment?
de pacientes e na celebração de cultos r.íilligiOs~.se na
prestação de assistência. religiosa, as quais não dependem de

..t $ir ~"''''~fl
estatura ãsíoa determinada. "Brasilia (DF), 7 de jWho de

2014.

11. - Os autos da ADI 5044-DF encontram-se conclusos ao Ministro Relator
desde 9.7.2014.

12.- Nessa mesma linha. o posicionamento do Conselho Especial do TJDFT ao
apreciar a Arguição de Inconstitucionalidade n!!2008002019422-3 (fls. 19/66):

"PROCESSO CIVIL. ARGmçÃo DE

INCONSTITUCIONALIDADE.ARTIGOS480 E SEGUINTESDO
CÓDIGODE PROCESSOCIVIL.• ali DO A1l~GO 11 ~A LlU

FEDEBAL 1\1'2 7.479/1986, COM A REDAÇÃO DA L;mI

FEDERAL NR 11.134/2006. QU'ADBOS DE OI'ICIAIS
. ~ ~~\

BOMBIlIB.OS MILITABlIIS. MÉDIOOS E C4PlILbs ..,.. .~;.

DTÇQ1\1'~~r.rVQIQ1\1'.ALIDADEDA lJXI~bÇIA DE .Àr.~~
lVIÍNIJWA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA

RAZOABILIDADE.

• Aohá inconstitucionalidade em te •• na exigincia legal de
r,

altura minima para alguns cargos pflbUc08, de8d, que '!'8 ;,

ftm96e. destes exijam determinada complei9Ao &lea. É o JJl}\
. ~~doria Especial.~ A-tiyi~e Consultiva
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•caSo do soldado bombeiro mUltar, ou d~)l1 ))qFbe1ros

combatentes. 1II[asdo o do médico ou cape1lo, cujas

fun9éSesprescindem de compleiçlo ftsica determinada para

o seu exerelcio.

A ofensa ao prínoípío da.isonomia se caraoteríaa porque o ~ 22

do artigo 11 da Lei n2 7.479/86, ao exigir de homens e
mulheres altura mínima de um metro e sessenta. e cinco
centímetros para a matrícula no ourso de formação, o faz de
forma geral, sem estabeleoer a necessária. distinção entre os
quadros de oflc1a.1sda área flm, em re1a.Qãoaos quais
adequada a exígênoía de compleição compatível com as
funções, e os da área meio, onde situados os médicos e
capelães, cujas funções prescindem de compleiçãoa.vantaJada.
Tratar ígualmente des1gua.1simplica ofensa a~ princípio da.
ísonomía,

De outro lado, desprovida de razoabilidade a exigincia de

altura mfnima para o cargo de médica psiquiatra, assim

como o de capelAo, cujas fuD.9éSesdo exigem qualquer

estatura, podendo ser perfeitamente desempenhadas por

peuou altas, médias ou baixas. Exigência que nlo pode

ser admitida quando, de si 86, obstaculUa o livre acesso a

car&0.pbl1co1 asseprado nos incie08 I e D do artfCo87 da
Oonstitui9io Federal.

Incidente de inconstitucionalidade acolhido para declarar

inconstitucional, por ofensa aos prlncipios da isonomia e

da razoabilidade, inscritos nos artigos 611, caput, e 37,

caput, da Oonstitui9AoFederal, a interpretqlo que aplique

o I 811 do artigo 11 da Lei Federal nll 7.4:79/88, com a

redaçio que lhe deu a Lei J'ederal nll 11.134/8006,

também ao iDgreuo de médicos e capelAes nos Quadros de

~l~
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<r ,t
Oficiais Bombeiro' lIIIW.tares.(Relator Desembargador

Má.r1oMachado, Conselho ESlleoiaJ.,.DJe de 22.7...2009)"
(g.n.)

13. - Pe~o vênia para reproduzir alguns treohos do relatório e voto do ....Relator
Desembargador, que bem aclaram a ofensa ao príncípío da ísonomía, b~:g).c.pmoàlalta de

r~0~b1l1dade em ex1g1raltura míníma para o ingresso nos cargos ~ ár~a da .rjtú~e e
capelães, nos Quadros de Ofto1a1sBombeiros Militares, o1tandojurlsprudên01& do STF e do"$.
TJDFT nesse sentido:

"Nos autos da Apelação Civel n° 2007.01.1.098644-4,

oriunda da 1· Turma Cível, o Relator argüiu a
inoonstituoionalidade do parágrafo 2 ° do artigo lI, da

Lei, Federal n° 7.479/86, com redação que lhe deu a Lei
n° 11.134/05. Argumenta o Relator, que a norma
impugnada, a qual dispõe sobre a exigência. da altura

mínima de 1,65m para posse no cargo de Oficial do

Quadro de Saúde do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, fere os llrincillios da igualdade e da.

razoabilidade, conforme preconizam os artigos 511 oeput: e
37, oepui, ambos da Constituição Federal, verbis: ( ...)

Submetida a questão à Primeira Turma Cível, decidiu-se
pelo sobrestamento do julgamento da apalavlo a
determinou-se a forma910 e o processamento da
presente argw.v1oincidental de mconstitucionalidade,
bem como o seu envio ao Conselho JIlspecial para
julgamento (fls. 292/300). Eis a ementa do acórdão:

'ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. COl\TClJ'llSOPÚBLICO PAllA OFICIAL DA

ÁllBA DB SAÚDB DO COBPO DE BOMBJJmOS

MILI'rAllBS DO DIS'rBI'rO J'BDBBAL. BLIJ4Il\TAÇAO

DE CAl'ITDIDA'rAPOB l!IS'rAll ABAIXO DA AL'rV'BA

MíNIMA BXIGIDA 11MLBI 11NO lIIDH'AL. APELAÇÃOJJ.J'b
. . Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
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E REEXAME NECESSÁRIO. P~;ttlI.t~MIN~ . DE

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEl?tDO. R~sTEIÇÃO.
ALEGAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE. !MPROCED:f!lNCIA.

ARGUIQÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE

DO § 20 DO ART. 11 DA LEI N° 7.479/86. REMESSA AO
CONSELHOESPECIAL.( ...)'

(...)

A ofensa ao principio da isonomia se cara~teri.a
porque o • 211 do artigo 11 da Lei nll 7.479/86, ao

prescrever determinada condiçlo para a matripula no
~

curso de formavio, o faz de forma ger&!-, Ifem

estabelecer a necessária distinçlo entre os quadros de
~ ,., I

oficiais da área fim, em relavão a08 quais adequada a

exigência de compleiçlo compativel com as funções, e

os da área meio, onde situados os médicos e capelles,

c~as fun~õesprescindem de comple~lo avant~ada.
Tratar igualmente desiguais implica ofensa ao
principio da isonomia.

(...)

'Concurso público. Altura minima. ReqUisito.

Tratando-se de ooncurso para o cargo de escrivão de
polícia, mostra-se desarrazoada a exigênoia de altura

mínima, dadas as atribUições do cargo, para as quais o
fator altura é irrelevante. Precedente (RE 150.455, ReI.

Min. Marco Aurélio, DJ 07.05.99)." (STF, RE 194952,

Relatora Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado

em 11/09/2001, unânime, DJ 11-10-2001, PP-00018,
EMENT VOL-02047-03, PP-00489)'

'CO]l"C'01I.80 PÚBLICO - :rAT01l. ALTU'1I.A.

Caso a oaso, há de perquirir-se ..a sintonia da 'I I
. ~" , '11\'1exiginoia, no que implica fator de tratamento rJ-)V

• _ H" __ •
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diferenciado com a tun9lo a ser exer$?i~a.No âmbito

da políeía, ao oontrário do que ooorre ~?m" o agente em

si, não se tem oomo constituoional a exigência de altura
mínima, oonsiderados homens e mulheres, de um metro

e sessenta para a habUitaQão ao cargo de escrivão, cuja
natureza é estritamente escriturária, milito embora de

nível elevado." CSTF, RE 160466, Relator Min. MARCO

AURÉLIO, Segunda Turma, julgado em 16/12/1998,

unânime, DJ 07-06-1999, PP-00012, EMENT VOL-
01949-02, PP-00420).'

C···)

'ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL
CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR _

INDEFI!UUMENTQ - AGRAVQ DE INS.T-aUY·EN'l'O _
CONCURSOPÚBLICO PARA PROVIMBNTO DE CARGO

D.ll1.1IIIBmCO.• -0 AlIIIBrl'Q DA po.LiG.IA JllULITAR nQ

DISTRITO FEDBRAL ALTURA lVIiNDlA

EXIGiiNCIA • PllIl\TCÍPIO DA BAZOABILmADB _

MALFERIMENTO - PRESSUPOSTOS FUMUS BONI IUBIS
E PEBICULUM IN MORA CONFIGURAQÃO

PROVIMENTO DO RECURSOC20070020138616AGI,
Relator DAcIO VIEIRA, 6§ Turma Cível, julgado em

21/06/2008, DJ 12/06/2008, p. 66. Sem ênfases no
original.) ,

'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONCUItSO PÚBLICO PARA

BOlllBEIItO MILITAR DO DlI'. ARÉA DE SAÚDB.

MÉDICO. BXIGfJm-CIA DE ALTURA lIIiITIMA.

PREVISÃO LEGAL E EDITALíCIA. LEI N° 7.479/86.
OFENSA AOS PRINCíPIOS CONSTITUCIONAIS DA
RAZOABILIDADE II PROPORCIOm-ALIDADE.

RECURSOIMPROVIDO. '~j}'-'

-
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I - A Administração Públioa tem seus ~to" r~gidos pelo
principio da legalidade, mas também d~, rs:~o.ab1!1dadee
proporcionalidade, que proclamam atuação com fulcro

em critérios raoionalmente aceitos, oondizentes com a
adequação entre os fins pretendidos e os meios
utilizados, sem impor aos administrados saorifioios que

extrapolem os necessá.rios à concretização do interesse
públioo.

II- Mostrando-se a exigência editalioia de altura mínima
•• I

desarrazoada e desproporcional, em face da atividade a.•..
ser exercida pelo candidato, se aprovado, assemelha-se
ilegitima, de plano, a eliminação deste por não

atend1men~o de tal requisito" ainda que respaldado em
texto expresso de lei, exigindo o direito violado tutela in
liuüne do Poder Judiciá.rio.

lU - A~ravo írnpr-ovído," (20070020106157AGI" Relator

nrvro GERALDO GONÇALVES, lA Turma Civel, julgado
em 21/11/2007, DJ 27/11/2007 p. 240.)'

(negríteí)

14. - Decisões posteriores do TJDFT seguiram a posição adotada pelo Conselho
Espeo1a.lquando da. apreoíação do citado inoidente de arguição de inconstituc1onaJida.de,

tais oomo: 200701 1 087637-2APC, 2007011 123714-9APO, 201311109528-3APO e 2012
002027991-4 AGI.Transorevo a seguir a decisão proferida. nesse último julgado:

"CONSTITUCIONALE ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO.OOlVCUBSOPÚBLIOO PAllA O QUADRO DE

SAÚDE DA P1IIIDJ'. ODONTOLOGIA.ESPECIALIDADE

PRÓTESE. EXIG:I!lNCIADE ALTURA MíNIMA. 1,60M

CONFORMEPREVISÃO LEGAL E EDITALíCIA. MATÉRIA
"SUB EXAMINE" OBJETO DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADEPELO CONSELHO ESPECIAL

DESTA CORTE. DrsCRIMEN PRóPRIO A ~9A9 A SER ,.100\.&
EXERCIDA. CRITÉRIO DA ATIVIDADEEXIG,!])AP~ O ~

'"- ~
Procuradoria Especial da Atividade Q>osultiva
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4
CARGO. EXIG:mNCIADE ALTURA MÍN~, p~~ t.s
ATRIBUIÇOESDOCARGO,PARA AS QUAIS9 F*T2.R~~

É IRRELEVANTE. OFENSA AO§ P~CÍP~9S
CONSTITUCIONAIS DA ~O~~.A;PE,
PROPORCIONALIDADEE ISONOMIA. PREgE:qENTES DO E.
STF. AGRAVOPROVIDO.

1. A Admin1stra~ão Pública tem seus atos regidos pelo
princípio da legalidade, mas também da razoabil1dade e
proporcíonaüdade, que .proclamam atuação com fulcro em

critérios racionalmente aceitos, condizentes com a adequação
e.ntx'e.ea {las. p~w;ad1.do.s. -e.Q.S. meio.s. uWJ.z.adO.B:..-a.em UltP.or -aos
administrados sacrificios que extrapolem os necessãrdos à.

concretização do interesse público.

2. Mostrando-se a exigência editalicia de altura mínima

desarazoada e desproporcional, em. face da atividade a ser

exercida pela candidata, se aprovada, assemelha-se ilegítima,
de plano, a elímínação deste por não atendimento de tal

requisito, ainda que respaldado em texto expresso de lei,
eXigindo o direito violado tutela in l1m1nedo Poder Judiciário.

3.Sendo o cargo almejado pela agravante de Oficial
Espec1al1sta em OdontolOgia Prótese, função que,

incliscutivelmente, pode ser exercida por pessoa de qualquer
estatura, não ostenta a altura 1nfluência alguma no
desempenho profisSional.

4.Destarte, considerando-se a atividade a ser exercida pela
candidata, a exigência impugnada., de altura mínima de

l,.60m ressente-se de razoabil1dade e proporcionalidade,
princípios aos quais também se sujeita a Administração

Pública e que proclamam atuação com fulcro em critérios ~~
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racionalmente aceitos, condizentes com a adeq'PtQão~ntre os
fins pretendidos e os meios utillzados, 'sem impor aos
adm1n1strados sacrifícios que extrapolem os necessários à
ooncretízação do interesse público.

."

5.Agravoconhecidoe provido. (Relator DesembargadosAlfeu
Machado,DJe de 12.2.2013)."

(marquei)

15. - Importante apontar que, no que concerne à PMDF,é o parágrafo 2$1,artigo
11, da Lei nll 7289/84, que prevê altura mínima para íngresso na Corporação, sendo
também vasta a jurisprudência de nossos Tribunais quanto à falta de razoabilidade e
proporção desse requisito quando se tra.tar de militares para a área de saúde/capelão
(algumas seguem transcritas ao longodesta manifestação).

16. - Contudo, como já. ressaltado anteriormente, esta Prpcuradoria-Geral do
Distrito Federal, em cumprimento ao Principio da Legalidade, adota o sólido
posicionamento quanto a ser inviável a negativa de cumprimento a texto de lei Vigente- a
exigência de altura mínima prevista no artigo 11, § 211,da LeiFederal n!l7479/86/ Estatuto
CBMDF,bem assim artigo 11, § 2S2, da Lei Federal nll 7289/84 - Estatuto PMDF-, quando se
tratar do ingresso na carreira. de militares de saúde e capelães. Somente a declaração de
inconstitucionalidade desses dispositivos é que autorizaria a não observância dessa
imposiçãolegal.

17. - Soluçõesalternativas para a questão trazida a exame seriam, salvo melhor
juizo: (i) a apresentação de Projeto de Lei visando a contemplar a exceção expressa
daqueles militares da saúde/capelães quanto à altura míníma exigida face àjUrisprudência
predominante de nossos Tribunais; (11) que as respectivas Corporações formulassem
consulta eSlleQUlQ8.. ao ~CDF-m.q~IiQ ~Q:rQ.a.. -da..PQss:lbW,.c;1a,.d,.ElQEl Q~ Qd1~ n~·Ulgr~Q
na Carreira contemplarem a exceção aqui referida, considerando-se a competência
constitucional que a Corte de Contas detém .para analisar a leg~dade da a.dm1ssãode
pessoal; e (111)de imediato, a atuação desta Casa na ADI-DF5044-DF,que trata de matéria ~
de direito interesse desta UnidadeFederada. ~
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COll'CLVS.AO,

J'ace ao exposto, nada obstante a. farta. jurisprudência. de nossos Tribunais

acerca. da falta de razoabilidade e proporcionalidade na exigência. de altura mínima. para

ingresso nas Corporações M1l1tares, na área de saúde e de capelão, em afronta ao artigo 62
,

oaput (Princípio da Isonomia); (11) artigo 37, ca.put (PrIncípios da Impessoalidade, da

Moralidade e da Eftoiência.); e (111)artigo 39, § 311 c/c artigo 72, inciso XXX, todos da
Constituição da República Federativa do Brasil, esta Procuradoria.-Geral do Distrito Federal,
em cumprimento ao PrIncípio da. Legalidade, adota o firme posicionamento quanto a ser

inviável a negativa de cumprimento a texto de lei vigente - a exigência de altura mínima

prevista no artigo 11, § 22, da Lei Federal nl! 7479/86/ Estatuto CBMDF,bem assim artigo
11, § 22, da Lei Federal nl! 7289/84 - Estatuto PMDF - quando se tratar do ingresso na
carreira de militares de saúde e capelães. Somente a declaração de inconstitucionalidade
desses dispoSitivos é que autoriza.r1a a não observância. de que segue neles contido.

Soluções alternativas para a questão trazida a exame seriam, salvo melhor

juízo: (i) a apresentação de Projeto de Lei visando a contemplar a exceção expressa
daqueles militares da saüde/cepelães quanto à altura mínima exigida face àjurisprudência.

predominante de nossos Tribunais; (11) que as respectivas Corporações formulassem
consulta específioa. ao TCDFinquirindo acerca da possibilidade de os editais de ingresso na.
Carreira oontemplarem a exceção aqui referida, isso diante da competência. oonstituo1onal

que a corte de Contas detém para a.nalisar a legalidade da admissão de pessoal; e (111)de

imediato, a atuação desta. Casa na ADI-DF 6044- DF, que trata de matéria de direito
interesse desta Unidade Federada..

:IJ o parecer, salvo m.elhor juizo.

Folhao· 76"
Prooe,,,,"O~64 I
RUbriea-11~..=MatrIcula:43182-6

Brasília., 27 dejulho de 2016

CJlL~~ U.t, (J__
ALlDS8A1\TDBA TllÍIs li SILVA ~

Subprocuradora-Geral40 Diatrito :rederal
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r.DF
PROCURADORIA-GERAL
DO,DIJjTRITO F.EDE~AL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

020.002.544/2015
Procuradoria-Geral do Distrito Federal
Parecer Jurídico _---....f}..".,.- .....----.,
Pessoal

APROVO O PARECER N° 0656/2015 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Em 14 / oC; /2016.

De acordo.
Oficie-se à Casa Militar, ao Corpo de Bombeiros Militar e à Polícià Militar

(

do Distrito Federal, encaminhando cópia do Parecer para conhecimento e, . '
providências. Encaminhe-se memorando à Procuradoria Especial de Assuntos

Constitucionais, de Processos dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Contas -

PROESP, com cópia do parecer, para providências com relação à ADI S044-DF.

Após, restituam-se os autos à Procuradoria de Pessoal - PROPES.

Em to / O b /2016.

KARLA APAR C DE SOUZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta ara Assuntos do Consultivo

NBV
"Brasllla - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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